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Versa o presente sobre consulta lormulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 01012022 - Dispensa de Licitação n"
005/2022, o qual trata da "Aquisição de sacos de concretos
betuminoso usinado a quente (CBUQ). estocável por até 90 dias.
granulometria classe C. CAP 50/70. não emulsionado. não
dilúdo, fomecidos:- têm .sácos de 25 KH, para atender as

neeessidad€s da Secrearia Municipal de Viação, Obras e

Serviços,Públicós." . ..

Consulente: Ilmo. Presidcnte da Comissào de Licitação

Atendendo à inda§ação tbrmulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão dc

Licitação. acerca do Processo Administrativo n" 01012022 - Dispensa de Licitação n'00512022. que

objetiva a Aquisição de sacos de concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). estocável por atc

90 dias. granulometria. classe C, CAP 50/70. nâo emulsionado, não dilúdo. fomecidos em sacos de

25 KG. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação. Obras e Sen iços Públicos.

lnicialmente. insta consigaar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discÍicionário do Chefe do Poder Exeeutir o.

tendo Ião somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a sereni

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como deÍine o nobrc

doutrinador Helly Lopes Meirellcs. lr lcràr.s.

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico Íealizado pela assessoria jurídica ou órgão

UAN IU AN IUNItl UtI LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!1í

Rua A - I'lc ?67 - J.dtm St . - wmv.saÍíoanloniodolosto.ml.gov.br
nta ,nôs - FotE: (06) UU-1BO - CEp:rg.62A-NO _
e-mall : preteltura@santoanlonlodol€sde.nrf .gov.Ur

Sanlo Antõnio do Leste/MT

PARECER JURÍDICO

[...] Pareceres administrolivos são naniJestações de órgdos técnicos sobre assuntos submeti.los à
sua consideraçdo. O pqrecer tem caráler meramenle opinativo, ndo vinculando a Ádministração
ou os particalares à sua motivação ou conclusões, salvo se oprovado por ato subsequente. Jri,
enlão, o que subsiste corno qto administrolivo não é o parecer, mos, sim, o alo de sua aprovação,
que poderá revestir a modalidade normatiya, ordinatória, negocial ou punilivq. (MEIRELLES.
2010, p. t97).
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te, para que este analiseqqêÊâPd**àUí,gAáimento, bem como a minutaequivalente do con

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Arl.38. O procedinento da liciloção será iniciqdo com a aberlurq de processo odministrqlivo,
devidamenle aúuado, prolocolddo e numerado, contendo a autorizqção respecliva, a indicaçdo
sucinta de seu objeto e do recttrso próprio pora a despeso, e oo qual serão iuntados
oportunamente: (...)
Parágrafo único. Ás minutos de editqis de licitação, bem como as dos conlrqtos, dcordos,

convênios ou ajustes devem ser previamente examinqdas e aprovadas por assessoria jurídica da

Àdministração.

A contratação por parte da municipalidade, em regr4 será precedida por processo

licitatório, gaÍantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei no 8.666/93, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no anigo 24,11, da Lei n" 8.666/93, o qual

disciplina que:

'(...) AÍ.24. É dispensável a licitaçâo:
II - para ouEos serviços e compras de valor até l07o (dez por cento) do limite pÍevisto na alínea

"a", do inciso II do anigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não

se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior lulto que possa ser

realizada de uma só vez; (Redacão dada pela Lei n' 9-648. de 1998)

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará atraves da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública" não sendo admitido, tão

somente oÍçamentos de propensos contratados paÍa executaÍ o serviço, conforme a Resolução de

Consulta no 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in verhis:

Ementa: TRIBIrNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÀO DE CONSULTA N'4I/2OIO. LICITAÇÃO, AQUISIÇÔES
PÚBLICAS. BALIZAMENTo DE PREÇoS. l) A pesquisa de preços de referência nas aquisiçôes
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratação
e aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais
fornecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços
praticados na Administração Pública, como fonte prioritíÍia; consultas em portais oficiais de
referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público:
fomecedores; catálogos de fomecedores; analogia com compras/contratações realizadas por
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orações privadas; ouras fontes Êellâê g"AP e$/d.fiJdn"nt" detalhadas e justiÍicadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art.

24, l, ll, da Lei n' 8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços. nos

termos do art. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administÍativo in casu, se vê que fora

apresentado 03 (três) orçamentos privados para a realização do objeto a ser contratado, bem como

fora juntado 02 (dois) valores pÍaticados na Administração Pública, o que nos permite adotá-los

como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23, l, "b da Lei no 8.666193, o qual define os

valores para a re alização de convite para comprÍrs e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinle limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser 10% do valor

estimado para o convite, tem-se quc é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valoÍ

de R$ 17.600,00.

Em continuidade na aruilise do processo administrativo que culminará na futura

contÍatação in tela, Íemos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa MARCILIO ASFALTO CONSTRUÇÕES LTDA., com a proposta no

valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quiúentos reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado 03

(três) orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que Íts mesmns possuem todas as ceÍtidões negativas

necessárias para flrmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por estâ Douta Procuradoria é acerca de possível

fracionamento de despes4 o qrral çs15i5L ra realização de mais de gm processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: a realização

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa pútica, ao

afirmar que:
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"Com efeito, a Íieqüência da utilização da modalidade convite para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Controle Intemo, configura o Íiacionamento da despesa e a fuga da

correta modalidade licitatória, contrariando dispositivos da Lei 8.666/93, que vedam a utilização
dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores caracter,zÀr o caso da tomada de pÍeços. (Acórdão 1208/2008. l"
Câmara, rel. Min. Guilherme Palrneira)"

Assim, analisando a ocorrência de evenfual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve contratação com o mesmo intuito, inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta contmtual neste procedimento administrativo.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, será imediata, o que dispensa a lavratura de um contrato entre as partes,

como preceitua o artigo 62, § 4" da Lei n'8.666193, senão vejamos:

An. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços,

bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas

duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração pudeÍ subslituí-lo
por outsos instrumentos hábeis, tais como carta-contrâto, nota de empeúo de despesa, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço.

§ 4e É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste aÍigo, a criterio
da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entregâ imediata e

inte$al dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Por fim, registramosa análise do processo sob o prisma estritamentejuídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natuÍeza eminentemente técnico-administrativa.

Desta feita ante o exposto, este Assessor Jurídico signatrírio opina favoravelmente

ao prosseguimento do Processo Administrativo n'01012022 Dispensa de Licitação n'00512022,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Antônio tlo Leste - MT, 08 de fevereiro de 2.022.

CAS STAVO GOMES SILVA
As Especial do Gabinete do Prefeito

oABMT'30.050/0
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